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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO 329 DE 03 DE JULHO DE 2003
                                                  Dispõe sobre a concessão de “Vale Alimentação” aos servidores do Poder Legislativo de Araxá – MG. 

                A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ , com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente promulgo a seguinte RESOLUÇÃO : 
                Art. 1º. Fica instituído o benefício do “Vale Alimentação” aos servidores do Poder Legislativo, de natureza indenizatória e não integrante de sua remuneração.
                Parágrafo único - O valor do Vale Alimentação, instituído pela Resolução n.º 329, de 03/07/2003, será de R$ 300,00 (trezentos reais). (REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 505 DE 22 DE MARÇO DE 2016).
                Art. 2º. Farão jus ao benefício, todos os servidores em efetivo exercício de suas funções. 
               Parágrafo único. Não se beneficiarão do “Vale Alimentação” os servidores: 
A. Afastados do cargo por motivo de suspensão;  

               B. Em gozo de licença com ou sem remuneração, para tratar de interesse particular. 
               Art. 3º - Farão jus ao benefício instituído no art. 1º desta Lei, os contratados por necessidade de excepcional interesse público. 
               Art. 4º. Os beneficiários do “Vale Alimentação” terão direito a 30 (trinta) vales/mês. 
              Art. 5º. Os recursos necessários para fazer face às despesas decorrentes desta Resolução estão consignadas no orçamento vigente, em dotação própria, conforme impacto financeiro contido em Anexo que faz parte integrante desta Resolução. 

            Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua promulgação. 
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